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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0100/2025 
 

OBJETO: A contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, 
para execução da obra de reforma de Creche Municipal Martinho Rosendo de 
Andrade, localizada na zona rural do município de Pedro Alexandre/BA. 
 
TIPO: Menor Preço Global/ Menor Lance 
DATA: 23 de setembro de 2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:00 h 
INÍCIO DA DISPUTA: 10:15 h 
LOCAL: https://licitar.digital/ 
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EDITAL 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
 
 
Processo Administrativo nº 0100/2025 
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Responsável pela solicitação e contratação: Aldina Regina da Silva Lima 
Pregoeiro: Erico Wendel Amarinho Gomes. 
 

1.0 OBJETO: 

1.1 A contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, para execução da 
obra de reforma de Creche Municipal Martinho Rosendo de Andrade, localizada na zona 
rural do município de Pedro Alexandre/BA, de acordo com o Termo de Referência e Demais 
Anexos. 

2.0 VALOR MÉDIO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

 2.1 R$ 124.378,07(cento e vinte e quatro mil trezentos e setenta e oito reais e sete 
centavos). 

3.0 DATA DA ENTREGA/ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS: 

3.1 Do dia 17/09/2025 até 23/09/2025 

4.0 DATA E HORA DA ABERTURA E JULGAMENTO:  

4.1 23/09/2028 das 10:00h até 14:00h  

5.0 PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

5.1 Não 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/


  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE 
ESTADO DA BAHIA 

www.pedroalexandre.ba.gov.br 
CNPJ Nº 14.216.238/0001-63 

 

 

 3 

 
 
 
 

SUMÁRIO 

 

01 DO OBJETO   3 

02 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA   4 

03 INGRESSO NA DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA PROPOSTA INICIAL   6 

04 FASE DE LANCES   8 

05 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO   9 

06 HABILITAÇÃO   12 

07 CONTRATAÇÃO   14 

08 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   15 

09 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/


  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE 
ESTADO DA BAHIA 

www.pedroalexandre.ba.gov.br 
CNPJ Nº 14.216.238/0001-63 

 

 

 4 

 
Torna-se público que A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO 

ALEXANDRE - BA, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável e demais 

normas aplicáveis.  

Link: https://licitar.digital/ 

Critério de Julgamento: Menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.0 DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a A 
contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, para execução da obra 
de reforma de Creche Municipal Martinho Rosendo de Andrade, localizada na zona rural do 
município de Pedro Alexandre/BA, de acordo com o Termo de Referência e Demais Anexos.  

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo: 

                                                                       LOTE I 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

TOTAL 

     01 Reforma de Creche – Padrão Térreo Unidade      01 R$ 124.378,07 

 

1.2.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse.  

2.0 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, através do endereço eletrônico https://licitar.digital/.  

2.1.1 O procedimento será divulgado no Portal de Transparência do Município de Pedro 

Alexandre, no portal da BR Conectados onde será realizada a sessão e no PNCP Portal 

Nacional de Compras Públicas.   

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/
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2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

2.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu (s) anexo (s);  

2.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Autor do termo de referência, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de 

referência, ou projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/
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2.2.3.2 O disposto na alínea “a” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.0 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL  

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma indicada no item 2.1.  

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
descontos ofertados, vinculam a Contratada.  
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE 
ESTADO DA BAHIA 

www.pedroalexandre.ba.gov.br 
CNPJ Nº 14.216.238/0001-63 

 

 

 7 

 

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9  Ao efetuar o cadastro no sistema, a empresa licitante declara sua concordância com os 

seguintes termos:  

3.9.1 Declara que conhece e concorda com todas as regras do edital; 

3.9.2 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação; 

3.9.3 Declaração que até a presente data a inexistência de fatos impeditivos par a 

habilitação do presente processo licitatório; 

3.9.4 Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.5 Declara de enquadramento de ME/EPP/MEI ou não; 

3.9.6 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Declaram ainda de forma tácita que: 

3.10.1 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
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3.10.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;  

3.10.3 Declaro, sob as penalidades da lei, que todos os documentos apresentados pela 

empresa são autênticos e não foram falsificados de forma alguma. Estou ciente das 

consequências legais de apresentar documentos falsos e afirma que todas as 

informações contidas nesses documentos são verdadeiras e precisas; 

3.10.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

3.11 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.11.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 

 
a) Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 
Contratação Direta; 

3.11.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.11.3  Durante a etapa de lances, as empresas participantes terão sua identificação em 

caráter sigiloso, sendo aberto para todos inclusivo para o pregoeiro somente ao final da 

etapa de lances. 

4.0  FASE DE LANCES  

4.1A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso.  

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/
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4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

 
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
  
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
  
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.  
 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5.0 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

torna-se imperativa a realização de negociações visando à obtenção de condições mais 

favoráveis, as quais poderão equivaler ou ser inferior ao montante estimado.   

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração.  

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/
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5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 

acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1 Contiver vícios insanáveis;  

5.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

5.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

5.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.6.5  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

5.7.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.7.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/


  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE 
ESTADO DA BAHIA 

www.pedroalexandre.ba.gov.br 
CNPJ Nº 14.216.238/0001-63 

 

 

 11 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto.  

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.0 HABILITAÇÃO  

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e deverão ser anexos 

juntamente com a proposta dentro do sistema antes da data marcada para a abertura da 

sessão.  

7.0  CONTRATAÇÃO  

7.1 Após a adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

7.2.1  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

7.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos;  

7.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.0  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
8.1.2  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 
8.1.3  Dar causa à inexecução total do contrato 
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8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
  
8.1.5  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

 
8.1.6  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

  
8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

  
8.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

  
8.1.9  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

  
8.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

3.8.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

3.8.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

3.9. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

  
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
  

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

 
c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 
de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
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direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;  

8.10  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10.2 As peculiaridades do caso concreto; 

8.10.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.10.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;  

8.10.5  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

8.11 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).  

8.12 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º).  

8.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

8.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica/pessoa física, com ou sem a participação de agente público 

8.16 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999 

8.17 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

8.18 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

(art. 156, §8º).   

8.19 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.20 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.21 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.22 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9.0 INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS  

9.1 Informações complementares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE a partir da 

divulgação da Dispensa Eletrônica. Qualquer dúvida deverá ser direcionada por meio do 

seguinte e-mail:www.licitapedroalexandre.com.br, assegurando, dessa forma, a formalidade 

do documento para ambas as partes. 

10.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

10.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;  

10.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1 No caso do subitem 9.1.2 a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

10.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  

10.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

10.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.  

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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10.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

10.12 Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

10.12.1 Anexo I – Documentação exigida para Habilitação;  
10.12.2 Anexo II - Termo de Referência. 
10.12.3     Anexo III - Composições de Preço 

 

 

Pedro Alexandre 10 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Erico Wendel Amarinho Gomes 
Agente de Contratação 
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ANEXO I  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1.0. CREDENCIAMENTO 
 
1.1. Os interessados em participar da Dispensa Eletrônica devem dispor de chave de 
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas indicados no presente 
Edital. 
 
1.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, 
com firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular 
ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponente o qual deverá ser anexado na plataforma. 
 
1.3. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
1.4. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo, para facilitar 
sua interpretação. 
 
1.5 Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos 
efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. Cuidando-se de MEI deverá ser apresentado o 
respectivo certificado CCMEI. 
 
1.5.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá 
obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 
 
1.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação 
de lances. 
 
1.7 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
1.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
 
1.9 É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar 
pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, 
na licitação, através do Ato Constitutivo. 
 
2.0 PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
2.1 A PROPOSTA inserida na plataforma deverá conter os seguintes documentos, todos 
assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia do 
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respectivo instrumento de procuração: Proposta de preço, conforme o modelo contido neste 
edital redigida em língua portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), 
com página numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 
contendo os seguintes elementos: 
 
2.1.1.1. Nome, endereço e CNPJ do licitante; 
 
2.1.1.2. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 
 
2.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos 
e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. 
 
2.1.2. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), conforme 
modelo deste Edital. 
 
2.2. Os preços devem incluir todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indireta 
(BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de 
terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); 
margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e 
instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, 
legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, 
estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas 
aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 
vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações 
e amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da 
obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 
 
2.3-Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021. 
 
2.4- Na ausência de indicação expressa em sentido contrário, o prazo de validade da 
proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir do último dia previsto para o 
recebimento dos envelopes. 
 
2.5- Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente de Contratação ou a 
Comissão de Contratação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de 
prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, 
preferencialmente por meio eletrônico. 
 
2.6- Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 
validade. 
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2.7- As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras 
condições não previstas no Edital e nos seus anexos. 
 
2.8 - O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 
de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 
trabalho. 
 
2.9. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 
59 § 4º da Lei14.133/2021.  
 
2.9.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme 
disposto no art. 59 § 5ºda Lei14.133/2021.  
 
2.9.2. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários 
relevantes.  
 
2.9.3. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos 
coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global.  
 
2.9.4. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade, 
a remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  
 
3.0 DA HABILITAÇÃO 
 
3.1- O licitante convocado via plataforma para apresentar os documentos de habilitação, 
deverá entregar após a sua classificação, os documentos de habilitação para análise da 
agente de contratação, quais sejam: 
 
3.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração do representante do 
licitante na concorrência, se for o caso. 
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d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, apresentando certidão específica digital Junceb. 
 
3.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 
 
c) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos 
Tributários estaduais referente ao domicilio do licitante; 
 
e) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 
12.440/2011; 
 
3.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
3.4.1- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 
 
3.4.2- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 
3.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 
 
a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
 
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 
3.4.4 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
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3.4.5- A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o subitem 
3.4.2. será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo ao balanço patrimonial: 
 

 

 
 
3.4.6 Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido 
no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
 
3.4.7 Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou 
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/06 ou comprovação emitido pela Junta Comercial; 
 
3.4.8- Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 
contratação para o lote, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou 
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 
 
3.4.9 - Comprovante de recolhimento da Caução/Garantia de participação, que deverá, 
obrigatoriamente, efetuá-la no valor mínimo de até 1% (um por cento) do valor estimado da 
obra - admitidas quaisquer das modalidades previstas no § 1º, Art. 58 da Lei Federal nº 
14.133/21, com vigência conforme cronograma.  
 
3. 5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
3.5.1- Registro ou inscrição da empresa ou do profissional responsável no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da jurisdição da obra ou da sede da 
contratada, em situação regular e com validade vigente, quando a natureza do objeto exigir 
responsabilidade técnica. 
 
3.5.2. Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia 
execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes 
do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações 
da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência. 
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3.5.3 - licitante deverá apresentar a Relação da Equipe Técnica Mínima, que estarão 
disponíveis para condução dos serviços que são objeto desta Licitação, dentre os quais, 
pelo menos:  
 
3.5.3.1. 1 (um) Engenheiro Civil;  

 

3.5.4 A comprovação de que os profissionais da Equipe Técnica Mínima (que deverão ser os 
detentores dos atestados) pertencem ao quadro permanente da licitante, na data prevista 
para entrega da proposta, deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 
 
3.5.4.1. Carteira de Trabalho (CTPS) acompanhada da guia de recolhimento do FGTS, já 
exigida na data de apresentação da proposta e Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 
Física do CREA, vinculada a empresa, quando for o caso; 

3.5.4.2 Contrato Social (para o caso de sócio da licitante) e Certidão de Registro e Quitação 
de Pessoa Física do CREA, vinculada a empresa, quando for o caso;  

3.5.4.3 Contrato de Prestação de Serviço e Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 
Física do CREA, vinculada a empresa, quando for o caso; 
 
3.5.5 - Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de atestados 
de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
demonstrem a execução anterior dos serviços relacionados abaixo ou similares, com os 
respectivos quantitativos mínimos exigidos, podendo ser acompanhados, a critério do 
licitante, das correspondentes Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo CREA, com 
a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT, conforme o caso. 
 

ITENS 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA  

SERVIÇOS 
QUANTIDADES DE 

PROJETO 
UNIDADE 

QUANTIDADES 
MÍNIMAS 

(50%) 
UNIDADE 

01 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

     
337,4  

m² 168,7 m² 

 
     02 

REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS 
CERAMICAS 

307,52  m² 153,76 m² 

 
03 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019  

2022,17  kg 368.18 kg 

 
3.5.6- Certificado de visita técnica, conforme o modelo constante do ANEXO III, a qual será 
de forma facultativa que será realizada nas seguintes datas:  a 18 e 19 de setembro de 
2025; 
 
3.5.7- A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e 
a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da 
licitação, permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem 
necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado 
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julgar conveniente, não cabendo à Administração do Município nenhuma responsabilidade 
em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 
 
3.5.7.1- Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 
técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 
elaboração da sua proposta. 
 
3.5.7.2- O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 
condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em 
que serão executados os serviços objeto da contratação. 
 
3.5.7.3 O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do 
certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas 
que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 
realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do 
ANEXO IX do Edital. 
 
3.5.7.4- Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 02 (dois) 
representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou 
representantes necessariamente por ela credenciados. 
 
3.6- Será Admitido o somatório de atestados para a comprovação de capacidade técnica do 
licitante requerida no item 3.5.2. 
 
3.7 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela 
Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da 
contratação, devidamente justificada. 
 
3.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo 
processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

1.0 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada no ramo da 

construção civil, para execução da obra de reforma de Creche, padrão térreo, localizada no 

povoado Serra Torre, zona rural do município de Pedro Alexandre/BA, conforme projeto 

executivo, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e demais 

documentos técnicos aprovados pela Administração Municipal. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

TOTAL 

     01 Reforma de Creche  – Padrão Térreo  Unidade      01 
R$ 124.378,07 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto desta contratação é caracterizado como obra comum de engenharia, conforme 

definição do art. 6º, inciso XXI, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que adota 

metodologia construtiva tradicional e amplamente difundida, compatível com o mercado local e 

com os referenciais. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2.0  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A presente contratação encontra-se fundamentada na necessidade de ampliar a oferta de 

vagas na educação infantil no município de Pedro Alexandre/BA, especialmente na zona rural, 

onde há grande demanda por serviços de acolhimento e ensino voltados à primeira infância. A 

construção de uma Creche no povoado Serra Torre, visa proporcionar estrutura física 

adequada, segura e acessível ao atendimento de crianças, em dois turnos. 

A localidade em que se pretende executar a obra não dispõe de estrutura física adequada para 

atendimento em educação infantil, prejudicando o acesso de crianças em idade pré-escolar à 

rede pública municipal. O déficit de vagas compromete o cumprimento das metas do Plano 

Nacional de Educação (PNE) e impacta negativamente o desenvolvimento educacional, social 

e familiar da população atendida. 

Com a construção da nova unidade escolar, espera-se assegurar o atendimento da demanda 

reprimida por vagas em creche pública na zona rural do município. O empreendimento 

permitirá a universalização do acesso à educação infantil, a melhoria dos indicadores 

de aprendizagem e a valorização da primeira infância como etapa essencial do 

processo educacional. 
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A não execução da obra poderá acarretar: 

• Perda de recursos federais pactuados junto ao FNDE por meio do Termo de 

Compromisso nº 1093847-41; 

• Manutenção do déficit de vagas e da desigualdade no acesso à educação; 

• Dificuldade de cumprimento de metas do PNE e do Plano Municipal de 

Educação; 

• Descontinuidade de política pública essencial e prejuízo à população local. 

A solução abrange a execução completa da obra de construção de uma unidade de Creche, 

padrão térreo, com área. A unidade contará com ambientes pedagógicos, administrativos e de 

apoio técnico compatíveis com a legislação vigente, atendendo integralmente às diretrizes. 

Embora não conste no Plano Anual de Contratações (PAC) do exercício em vigor, a execução 

da contratação é plenamente justificada por se tratar de ação decorrente de compromisso 

formal com o Governo Federal, com recursos federais assegurados, impacto social relevante e 

atendimento direto à política pública essencial, nos termos do art. 11, §1º, inciso I da Lei nº 

14.133/2021. 

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1 A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a execução da 

obra de construção de uma unidade escolar de educação infantil – Creche , padrão térreo, 

localizado no povoado Serra Torre, zona rural do município de Pedro Alexandre/BA. 

3.2 O projeto segue modelo padrão aprovado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), observando as diretrizes da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial a NBR 9050/2020 

(acessibilidade), e princípios de sustentabilidade ambiental, eficiência energética e segurança 

do ambiente escolar. 

3.3  A unidade contará com os seguintes núcleos funcionais 

• Núcleo pedagógico: salas de atividades, brinquedoteca, pátio coberto e pátio 

descoberto; 

• Núcleo de cuidados pessoais: sanitários infantis, fraldário, lactário e área de 

higienização; 

• Núcleo administrativo: sala de professores, secretaria, direção, almoxarifado; 

• Núcleo de apoio técnico: cozinha, despensa, lavanderia e áreas de serviço; 

• Área externa: muro, passeio, estacionamento, urbanização e acessos. 

3.5 O ciclo de vida da solução envolve todas as fases previstas na Lei nº 14.133/2021, desde a 

elaboração dos estudos técnicos preliminares, projeto básico e executivo, passando pela 

execução da obra em si, até a entrega definitiva da unidade à comunidade. Após a conclusão 

da obra, será de responsabilidade da Administração Municipal realizar a gestão, operação e 

manutenção da creche, com vistas à garantia de sua funcionalidade, conservação e uso 

prolongado. 
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3.6 A adoção do modelo padronizado pelo FNDE assegura economicidade, controle de 

qualidade, racionalização de custos e facilidade de fiscalização. A solução atende às 

necessidades da população local e aos objetivos estratégicos do município, do Plano Nacional 

de Educação (PNE) e do Novo PAC, promovendo inclusão social e fortalecimento da política 

pública educacional. 

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 A presente contratação observará critérios técnicos e legais que assegurem a padronização da 
solução, a sustentabilidade ambiental, a qualidade da execução, a economicidade e a mitigação de 
riscos contratuais, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e nas diretrizes do FNDE. 

Sustentabilidade 

• Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

• Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

• Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.  

• Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

• Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

• Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981);  

• Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009);  

• Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

4.2 Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade: 

• Ventilação e Iluminação Natural  

• Design que maximiza luz natural.  

• Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.  

• Uso Racional da Água  

• Implementação de sistemas de reuso de água cinza.  

• Sistemas de captação de água de chuva.  

• Energia Solar  

• Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos.  

• Materiais de Baixo Impacto Ambiental  

• Seleção de materiais sustentáveis certificados.  

• Gerenciamento de Resíduos  

• Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.  

• Redução da Poluição  

• Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.  
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• Biodiversidade  

• Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 

Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021)  

4.3 Na presente contratação é vedada a indicação de marcas específicas sem a devida 

justificativa técnica. Referências a marcas, modelos ou fabricantes somente poderão ser 

utilizadas nos documentos técnicos quando forem indispensáveis à padronização, 

compatibilidade ou desempenho do objeto, nos termos do art. 42, §4º da Lei nº 14.133/2021. 

Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021 

4.4 Quando exigido o fornecimento de materiais ou equipamentos com assistência técnica 

especializada, poderá ser requerida, durante a execução contratual, a apresentação de carta 

de solidariedade do fabricante ou representante oficial, assegurando suporte técnico, 

fornecimento de peças, garantia e orientações operacionais. 

Subcontratação 

4.5 É vedada a subcontratação total do objeto. Admite-se a subcontratação parcial de serviços 

acessórios, mediante autorização prévia e expressa da Administração. Fica expressamente 

vedada a subcontratação das seguintes parcelas principais da obra, conforme percentuais 

médios de execução físico-financeira baseados nos projetos referenciais do FNDE: 

4.6 A empresa contratada será integralmente responsável pela execução, coordenação e 

qualidade dos serviços, mesmo nos casos em que a subcontratação for autorizada. 

 

Vistoria 

4.7 Será permitida, mas não obrigatória, a realização de vistoria técnica ao local da obra. As 

empresas interessadas poderão realizar a vistoria mediante agendamento com a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, sendo necessário apresentar declaração assinada de visita técnica, 

caso efetuada. A não realização da vistoria não exime a contratada de suas responsabilidades 

técnicas e legais. 

Padronização 

4.8 A unidade escolar será construída conforme modelo arquitetônico – Creche, amplamente 

aceito por órgãos de controle e utilizado em centenas de municípios brasileiros. Embora ainda 

não conste formalmente no Catálogo Eletrônico de Padronização da Administração Pública 

Federal, o modelo adotado assegura eficiência técnica, economia de escala, transparência e 

controle.   

Requisitos gerais de execução 

4.9 A contratada deverá observar integralmente os projetos executivos, cronograma físico-

financeiro, memorial descritivo e planilha orçamentária. Será responsável pelo fornecimento, 

transporte, montagem e instalação de todos os insumos necessários. A fiscalização será 

exercida por servidores designados da Administração Municipal, com atribuições para autorizar 

medições, aplicar sanções e acompanhar a qualidade da execução. Em caso de divergência 
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entre os documentos técnicos, prevalecerá a seguinte hierarquia: (i) planilha orçamentária 

aprovada; (ii) projeto executivo mais recente; (iii) orientações formais da Administração. 

5.0  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto se dará sob o regime de empreitada por preço global, conforme art. 

46, inciso I da Lei nº 14.133/2021. O projeto básico encontra-se completo, com orçamento 

detalhado, escopo definido e projeto executivo aprovado, sendo possível a fixação de preço 

certo e total para a execução integral da obra. 

5.2 O fornecimento e a execução ocorrerão de forma unitária e integral, conforme estabelecido 

no cronograma físico-financeiro. A entrega do objeto será feita de forma contínua, em etapas 

progressivas de medição, mas vinculada à entrega final total da unidade escolar. 

5.3 A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos após a emissão da Ordem de Serviço. O não cumprimento desse prazo poderá 

ensejar a aplicação das penalidades previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.4  A obra será executada no seguinte endereço: 

• Povoado Serra Torre, zona rural do Município de Pedro Alexandre/BA – CEP: [a informar]. 

• Os trabalhos no canteiro de obras deverão ocorrer preferencialmente em dias úteis, no 

horário entre 07h00 e 17h00, observando a legislação trabalhista e normas de segurança. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5 Todo material necessário à execução da obra será fornecido pela contratada, conforme 

especificações do projeto executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária. Não será 

admitido o fornecimento de materiais fora das especificações sem prévia autorização da 

fiscalização. 

5.6  A contratada será responsável pela mobilização de mão de obra, equipamentos e 

transporte de materiais até o local. Não há disponibilidade de energia elétrica permanente, 

instalações sanitárias ou alojamentos no terreno, cabendo à contratada providenciar toda a 

infraestrutura temporária necessária. 

5.7 Ao término do contrato, a contratada deverá entregar todos os documentos técnicos 

pertinentes à execução da obra (as built, diário de obra, certificados, notas fiscais e relatórios 

de ensaio), bem como garantir a limpeza do canteiro e a retirada das instalações provisórias. A 

entrega da obra se dará mediante Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 

conformidade total com os projetos e especificações. Havendo necessidade de transição para 

outro executor, a contratada deverá prestar as informações e apoio necessários à continuidade 

dos serviços. 

6.0  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 
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6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.17.1 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.17.2 Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

6.17.3 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

6.17.4 Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências;  

6.17.5 Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

6.17.6 Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e 

dá outras providências;  

Gestor do Contrato 

7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
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normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

10 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII).  

11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

12 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.0  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.0 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR). 

8.0.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.0.1.1 não produzir os resultados acordados, 

8.0.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.0.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.0 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

10.0 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

10.0.1 Identificação do item e serviço executado;  

10.0.2 Unidade de medida;  

10.0.3 Quantidade contratada, executada e acumulada; 

10.0.4 Percentual de execução por item e global; 

10.0.5 Registro fotográfico, quando necessário; 

10.0.6 Assinaturas da fiscalização e da contratada. 
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Do recebimento 

11.0 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.0.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

11.0.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

12.0 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 

22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.0.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

12.0.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.0.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

12.0.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

12.0.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.0.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

12.0.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.0.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

12.0.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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12.0.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

13.0 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

14.0 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

14.0.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

14.0.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

14.0.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

14.0.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

14.0.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

15.0 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.0 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

17.0 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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Liquidação 

18.0 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

18.0.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

19.0 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.0 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

21.0 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

22.0 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

23.0 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

24.0 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

25.0 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/


  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE 
ESTADO DA BAHIA 

www.pedroalexandre.ba.gov.br 
CNPJ Nº 14.216.238/0001-63 

 

 

 36 

26.0 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

27.0 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

28.0 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

de correção monetária.  

Forma de pagamento 

29.0 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

30.0 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

31.0 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

31.0.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

32.0 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.0 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo. 

Regime de execução 

10.0 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

11.0 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

11.1.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
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quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

12.0 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: (...) 

12.1.1 Valor global: Será admitida a aceitação de propostas cujo valor global não 

ultrapasse o valor estimado pela Administração, conforme planilha orçamentária 

aprovada, salvo justificativa técnica formalmente aceita. 

12.1.2 Custos unitários relevantes: Serão considerados inaceitáveis os preços unitários de 

itens de maior impacto financeiro, cujos valores superem em mais de 10% o valor de 

referência estabelecido na estimativa oficial. Para fins deste item, consideram-se 

custos relevantes os seguintes grupos: 

a) Fundação e estrutura; 

b) Alvenaria e vedação; 

c) Instalações elétricas; 

d) Piso e revestimento cerâmico; 

e) Cobertura metálica e telhamento; 

f) Esquadrias de alumínio 

12.1.3  Critério técnico justificado: Caso a licitante apresente preço unitário superior ao 

valor de referência para algum item relevante, deverá apresentar justificativa técnica 

e planilha analítica, sob pena de glosa parcial do item ou desclassificação da 

proposta. 

12.1.4  Margem de flexibilidade para itens não relevantes: Para itens considerados de 

menor relevância no impacto do custo total, admite-se variação de até 25% acima 

do valor de referência, desde que o somatório final respeite o valor global estimado. 

Exigências de habilitação 

13.0 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

14.0 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

15.0 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

16.0 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

17.0 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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18.0 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

19.0 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

20.0 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

21.0 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

22.0 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

23.0 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

24.0 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

25.0 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

26.0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

27.0 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

28.0 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

29.0 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

30.0 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

http://www.pedroalexandre.ba.gov.br/
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Qualificação Econômico-Financeira 

31.0 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

32.0 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

33.0 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

34.0 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

35.0 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

36.0 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

37.0 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

38.0 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

39.0 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

40.0 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

41.0 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

41.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação 

42.0 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA/ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade 

43.0 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

44.0 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
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por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

45.0 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

ITENS 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA  

SERVIÇOS 
QUANTIDADES DE 

PROJETO 
UNIDADE 

QUANTIDADES 
MÍNIMAS 

(50%) 
UNIDADE 

01 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021 

     
337,4  

m² 168,7 m² 

 
     02 

REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS 
CERAMICAS 

307,52  m² 153,76 m² 

 
03 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019  

2022,17  kg 368.18 kg 

46.0 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

46.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

46.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

47.0 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

47.1.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

47.1.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

47.1.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

47.1.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

47.1.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

47.1.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
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47.1.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

7.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 124.378,07(cento e vinte e quatro mil 

trezentos e setenta e oito reais e sete centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 

orçamentária em anexo. 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

8.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

02.07.000 - SECRETARIA MUNIC. EDUCACAO, DO ESP. LAZER E JUVE 

1.102 - CONST. AMPLIAÇÃO, REFORMAS E MANUT DE UNIDADES ESCOLARES 

4.4.90.39.00 

1569 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TR PELA AUTORIDADE COMPETENTE 
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Pedro Alexandre – BA, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Aldina Reginada Silva Lima 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N º 06/2025 
PROCESSO N º 0100/2025 
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Certifico para os devidos fins, que a empresa_____________________________, 
representada pelo representante(s) ____________________________________, 
portador da cédula de identidade_______________________________________, 
compareceu no local aonde serão realizados os serviço_____________________. 
 

 
(Local e data). 

 
 
 
 
 
 

__________________________ 
(NOME COMPLETO, ASSINATURA E CARGO DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO 

RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR A VISITA) 
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DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISITA TÉCNICA 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N º 06/2025 
PROCESSO N º 0100/2025 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 
CPF nº _____________, na condição de representante legal de 
________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Dispensa 
Eletrônica nº 06/2025, Processo n° 0100/2025, DECLARO que o licitante não realizou a 
visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos 
e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que 
lhe havia sido facultada. 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 
poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos condições ajustadas, 
tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de 
insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 
 

(Local e data). 
 
 
 
 
 

__________________________ 
(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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                                                            ANEXO IV 

 

 

Obra

DISPENSA : REFORMA CRECHE MUNICIPAL 

MARTINHO ROSENDO DE ANDRADE NO 

MUNICIPIO DE PEDRO ALEXANDRE - BA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   ATERRO 1 17.288,35 17.288,35 13,90 %

 1.1  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-

ARENOSO. AF_08/2023

m³ 151,98 84,53 103,32 15.702,57 12,62 %

 1.2  97083 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 

EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 

LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE 

SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

m² 337,4 3,85 4,70 1.585,78 1,27 %

 2   PISOS 1 37.156,67 37.156,67 29,87 %

 2.1  90930 SINAPI CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400L, APLICADO EM ÁREAS 

SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

m² 192,55 92,98 113,64 21.881,38 17,59 %

 2.2  104606 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 

CM APLICADA EM DIAGONAL EM AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 185,56 67,35 82,32 15.275,29 12,28 %

 3   COBERTURA 1 69.933,05 69.933,05 56,23 %

 3.1  72101 SINAPI REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS 

CERAMICAS

m² 307,52 10,58 12,93 3.976,23 3,20 %

 3.2  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 70,31 90,65 110,80 7.790,34 6,26 %

 3.3  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 70,31 46,78 57,17 4.019,62 3,23 %

 3.4  94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 

AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 14 28,12 34,37 481,18 0,39 %

 3.5  100434 SINAPI CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, 

DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO CABECEIRAS, 

EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, 

EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 86 133,90 163,66 14.074,76 11,32 %

 3.6  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 

0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

m² 98,06 66,79 81,63 8.004,63 6,44 %

 3.7  104314 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF_07/2019

KG 2022,17 12,78 15,62 31.586,29 25,40 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 04/2025 - 

Bahia

SBC - 05/2025 - 

Bahia

ORSE - 02/2025 - 

Sergipe

22,23% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases.

Total Geral 124.378,07

Orçamento Sintético

Total sem BDI 101.764,69

Total do BDI 22.613,38
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DISPENSA : REFORMA CRECHE MUNICIPAL 

MARTINHO ROSENDO DE ANDRADE NO 

MUNICIPIO DE PEDRO ALEXANDRE - BA

SINAPI - 04/2025 - Bahia

SBC - 05/2025 - Bahia

ORSE - 02/2025 - Sergipe

GRUPO A

1 4,00%

4,00%

GRUPO B

1 1,27%

1,27%

GRUPO C

1 0,80%

0,80%

GRUPO D

1 1,23%

1,23%

GRUPO E

1 7,40%

7,40%

GRUPO F

1 2,00%

2 3,00%

3 0,65%

4 0,00%

5,65%

22,23% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

BDI - BDI - REFORMA CRECHE MUNICIPAL MARTINHO ROSENDO DE ANDRADE

TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

Risco

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Financeiras

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

CRB -CONTRIBUIÇÂO INSS (DESONERAÇÂO)

Total do Grupo

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)
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Obra Bancos

DISPENSA : REFORMA CRECHE MUNICIPAL MARTINHO ROSENDO DE 

ANDRADE NO MUNICIPIO DE PEDRO ALEXANDRE - BA

SINAPI - 04/2025 - Bahia

SBC - 05/2025 - Bahia

ORSE - 02/2025 - 

Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 ATERRO 100,00%

17.288,35

100,00%

17.288,35
 2 PISOS 100,00%

37.156,67

70,00%

26.009,67

30,00%

11.147,00
 3 COBERTURA 100,00%

69.933,05

50,00%

34.966,53

50,00%

34.966,53
62,92% 37,08%

78.264,54 46.113,52

62,92% 100,0%

78.264,54 124.378,07

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

GUTIERREZ MARCIANO DE SÁ SILVA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-BA:0519365534

B.D.I. Encargos Sociais

22,23% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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